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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

INDICAÇÃO Nº 394/05

Vide Resposta
INDICO ao Sr. Prefeito Municipal, que o setor competente providencie a implantação de placas indicativas com os dizeres “proibido o trajeto de ônibus e caminhões”, no início e no final da Rua Antonio Fernandes, na Vila Albertina. 

JUSTIFICATIVA:

Como trata-se de uma rua antiga, com pavimento de lajotas sextavadas e com declive bem acentuado até chegar à Avenida São João, os moradores ficam apreensivos com o trânsito de ônibus e caminhões, já que alguns motoristas deixam seus carros estacionados na referida, e isso torna inviável o trânsito de veículos de grande porte.




